
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA
AMBIENTAL E SANITÁRIA

RESOLUÇÃO CEAMB – 04/17, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017.

Homologa  procedimentos  para  avaliação  de
alunos que realizaram matrícula extemporânea na
disciplina  Estágio  Supervisionado  e  na
componente  curricular  Estágio  Curricular  de
alunos  do  Curso  de  Graduação  em  Engenharia
Ambiental e Sanitária do CEFET-MG.

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA AMBIENTAL
E SANITÁRIA DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE
MINAS  GERAIS, no  uso  das  atribuições  legais  e  regimentais  que  lhe  são
conferidas, considerando a solicitação da Professora de Estágio Supervisionado,

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar “Ad Referendum” procedimento para avaliação dos alunos Ri-
cardo dos Santos Moreira Júnior, matrícula nº 201212080297, e Vanessa Gon-
çalves Pedrosa, matrícula nº 201122080220, na disciplina Estágio Supervisio-
nado da seguinte forma: os alunos serão avaliados da mesma forma que os de-
mais alunos (seminário, avaliação do supervisor e do Professor da disciplina),
exceto quanto ao Relatório. Neste caso, o Professor Orientador da disciplina
avaliará apenas o Relatório Final, com percentual P de 0 a 100. Este percentu-
al será utilizado para calcular as notas que os alunos receberiam nos Relató-
rios Parcial (RP) e Final (RF): RP = (Nota máxima RP) x P; RF = (nota máxima
de RF) x P.

Parágrafo Único: este procedimento aplica-se apenas a estes casos avaliados.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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Publique-se e cumpra-se.

Prof. Dr. Frederico Keizo OdanCoordenador do Curso de Engenharia
Ambiental e Sanitária
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